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=- OPR E IE IT OMUNICIPAL DFafâJ BÕ R ANDÉ 4f;A  i;  IA , Ttoaã  ̂jfle suas alHbijições ' 
legais faz saber cptòatGâmara Municipal aprovã jÈ^ f̂emttOLa seguiíiteLei;;-~.~~ ~

Ajt..'Io - “ Fica criado no Município de Jaborandi fj CONSE L HO MUNICIPAL DOS 
DIRE IT OS DA  PE SSOA  IDOSA, órgãos normativos, deliberativo e fiscalizador da Política 
Básica e Supletiva e das ações de atendimento dos Direitosda Pessoa Idosa

Parágrafo Único - O Conselho Municipal dos Direitos daPessealIdesavincula-se 
diretamente à Secretaria de Assistê ncia Social.

_  C  APIT UL O l í
DAÇ DMPE T ÊNCIADO CCrASE L HíT

Art?° - O Conselho Municipaldos Direitos da Pessoa I desatem as seguintes competê ncia- - ■

-1 ^Formular, para fins de aprovação^p  ̂^deTdõPüder Executivo, a política ie; _■ 
ação Municipal destinada a imnistrer/apoio e integração da pessoa” idosa, e 
encaminhar sugestões para o desenvolvimento dessã’põtífica,inc!usivsl5xando - 

’ prioridadesparaa definição das ações correspoiidentes e aplicação da reCÃK gBgzz-—

H- Envolver as instituições representadas noC  çinselhocomãprõblemátfcados”̂  
idõsõs, objetivàrido*j5LÍnrmização”de suas diEculdad^ç̂ S^a-dç-seus direitos:-- 

---.eigK Snoção de atividades de integraçi&~sõciiS;2 •“ -----

III- Incentivara reaHzaçãodepesquisas, estud^OTmináffôslã^si^xõncormoS -̂ 
---- outros eventos correlacionados com a sua finalidade;

IV - Promoveraligaçãoenfreospoderespúblieosí̂ mstrtuições queawemnàJuã ãr 
■■área, visando o estudo e proposiçã^de dirfetpzes. normas ^mafidãs relacionadas—
com-EducaçãoSaúdê ransportê HabitaçãõlE^ortê azeri  Cultura eMer̂ dozit 
de Trabalho dirigido ao idoso:  H

AL T E RA A L E I DE N° 118/1997, QUE CRIA O 
^CONSE L HQML NICIPAL DOSDIRE IT OSDA  

PE SSOA  IDOSA  E  DÁ  OUT R AS PROV IDÊNCIAS.

idõ ,̂-bemcomooS;prograinasdos DÉ^nÍsíÉ .̂toxí© Í® nõ^5t̂ ii’P!^ ¥̂ ^® _CI 
■- Política Nacionai do Idoso;
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V I - Interferir junto as ações integradas de Saúde, visando a celebração de convê nios 
com entidades privadas e assistê ncias destinadas à integração do idoso;

V II - Oferece subsídios para a elaboração de Leis, Decretos ou outros atos 
administrativos normativos atinentes aos interesses da pessoa idosa;
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V III - Articular e integrar as entidades Governamentais e não Governamentais com 
atuação vinculada à terceira idade, no Município com vistas a consecução dos 

— . objetivos definidos neste artigo;

X  - Praticar todos os atos necessários à consecução dos seus objetivos e à efetivação 
dos seus atos.. — : .

— .^CAPIT UL O n
- DA mCOMPOSIÇÃ O do conselho ----- 

0 - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa estará constituída de 
Conselheiros e Suplentes nomeados pelo Chefe do Executivo Municipal, na forma seguinte:

I-TJ ifrrepresentanteídÈSã jretaria Municipal de Assistê ncia Social; — — — Tz itrí.-;
II - Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; .
III - Um representante da Câmara Municipal de Jaborandi;
IV ~ Um representante da Secretaria Municipalde Educação;I~
V— Um representante da Secretaria Municipal de Administração;
V I - Um representante da Pastoral da Criança;
V II - Um representante da Associação Jaborandiense dos Deficientes V isuais;
V III - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaborandi; 

— IX  - Um representante da Paróquia Santo Antônio;
X -£ Um representante da Igreja Assembléia de Deus/

§  Io - Os ConselheirosZque . serão indicados pê los organismos PÚhllcos que 
representam por assembléia das entidades não governamentais, bem como os 
respectivos suplentes, Será indicado e nomeada um suplente, na mesma TõsmOõ7-

mandato dos Conselheirosseráde dois anos admítída ji recondução pór igualai 

§  3o - A  função do Conselheiro é considerada de interesse público relevante e não será m

organismos públicos ou privados internacionais,-federais, estaduais e municipais

Art. 4o - Caberá ao Conselho elaborar e aprovar seu Regimento Interno.
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contrário.
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Art,8° - Às despesas  ̂a qaensetrataoaftigO-yrimeirQcorrerãoporcantâ dglOrçarnentõ^
- Prograrar̂  ̂Prefeitura. - ySiZL  - -

r' Esta Lei entrará erruvigorma.data de sua pubL icação , reyogadasas disposiçõesEmr
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CAPIT UL O III 
DO FUNDO MUNICIPAL  DOS DIR E IT OS DAS PE SSOAS IDOSAS

^HcarcriadopFundoMunicipaldos Direitos das Pessoas Idosas, queserágendo 
administrado pelo Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas Idosas.

§  Io - O Fundo tem por objetivo facilitar a captação o repasse e aplicação de recursos 
destinados ao desenvolvimento drê ações de'atendimento as pessoa&ífiisas; ~

 § 2° . As ações deát̂ lrafaa.parágrafo anterior referem-se prioritariamente aos 
programas de proteção especial às pessoas idosas em situação de risco pessoal e 

■ Social, cuja necessidade de atenção estropola o-âmbito de atenção dás polítiçassociais _ .

yPeladqtaçãoáconsignada anualmente - nõ Orçamento.dõMunicípio- para. - g 
Assistê ncia Social voltara às Pessoas Idosas;

z. —  Pélos recursos provenientes dos. Conselheiros Estaduais,~e-Nacionais:bos-- - 
^Direitos dasPessoas.Idosas; ~~~~—

y Telas doações auxílios, contribuições e- legados que. Ihevenharm^a _ser_ 
destinados; y 1.77— - —  --3“77-7= 3:-----■'

- Por outros recursos quelhefbrem destinados;—  — í . ... .

~ ~rPftlãg vp.ndas Twp.ntaaisc inclusive as resultantes de depósitos o aplrcações de -—  -

Art. 6o - O Fundo será regulamentado por resoluções ê îífeT^Trpnséíh&^OW^ -̂- 

Direitos das Pessoas IdQS88iZr“"7yy

CAPIT UL OIV .-.7 T ”' “ ^.1..—  ' yy^y-
disposiçõesgerais i nt

Art. 7° - Os casos omissosnesta Lei sei -̂resolvidos pela ^Secretaria der.Saudê  .dé III 

Àssistê neja-SeciaT. -- ■ :?■- ■__ Ê ■■■-------—  ~ ~ yjn
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GABINETE  DO PREFIETO MUNICIPAL  DE JABORANDI - BAHIA, em 05 de dezembro
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